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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 5.011, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre o Programa de
Recuperação  Fiscal  –  REFIS
na  Fundação  Municipal  de
Educação  e  Cultura–FUNEC,
de Santa Fé do Sul, para o
exercício de 2026.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído, na Fundação Municipal
de Educação e Cultura–FUNEC, de Santa Fé do Sul,
o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS para o
exercíc io  de  2026  dest inado  a  promover  a
regularização de créditos da FUNEC decorrentes de
débitos  de  alunos  e  ex-alunos,  relativos  às
mensalidades, taxas e outros emolumentos, em razão
de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de
2025, constituídos ou não, inscritos em dívida ativa,
ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou
não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimento
de valores retidos.

Parágrafo  único.  O  REFIS  será  administrado
pelo Departamento de Finanças da FUNEC, ouvida a
Procuradoria  Jurídica  da  Fundação,  sempre  que
necessário, e observado o disposto em regulamento.

Art. 2º O ingresso no REFIS dar-se-á por opção
do  devedor,  que  fará  jus  a  regime  especial  de
consolidação dos débitos  de mensalidades,  taxas e
outros  emolumentos,  incluídos  no  programa,  tendo
por base a data da opção.

Art.  3º  A  Consolidação  dos  débitos  será  por
cadastro e obedecerá aos seguintes critérios:

I  –  Para  pagamento  em  parcela  única,  com
adesão de até 30 de janeiro de 2026:

a) Os juros de mora e as multas incidentes até a
data da opção serão excluídos em 100% (cem por
cento), para pagamento em parcela única até 27 de
fevereiro de 2026.

II – Para pagamento parcelado, com adesão até
30 de janeiro de 2026, os juros de mora e as multas
incidentes até a data da opção serão excluídos em
80%  (oitenta  por  cento),  sendo  admitido  o
parcelamento em até 05 (cinco) parcelas mensais
e sucessivas.

Art. 4º O percentual de desconto concedido será
aquele vigente na data da adesão ao REFIS, devendo
o  pagamento  ser  efetuado  por  meio  de  boleto
bancário, da seguinte forma:

I – Parcela única, com vencimento em até 27 de
fevereiro de 2026;

II – Parcelado, em até 05 (cinco) vezes, com
pagamento da primeira parcela até 27 de fevereiro de
2026.

Art. 5º A opção pelo REFIS sujeita o devedor à
aceitação plena e irretratável de todas as condições
estabelecidas  nesta  lei  e  constitui  confissão
irrevogável e irretratável da dívida relativa aos débitos
junto à FUNEC.

Parágrafo  único.  A  opção  pelo  REFIS  sujeita
ainda  o  devedor  ao  pagamento  pontual  das
mensalidades  relativas  a  condição  de  aluno
regularmente matriculado no Centro Universitário de
Santa Fé do Sul  e ou Escola Integração de Ensino,
mantidas pela FUNEC;

Art. 6º A opção dar-se-á mediante formalização
de contratação pelo devedor, em formulário próprio,
disponibilizado no Departamento Jurídico da FUNEC.

Art.  7º  O  devedor  poderá  incluir  no  REFIS
eventuais  saldos  de  outros  parcelamentos
formalizados  junto  à  FUNEC  em  oportunidades
diversas.

Art.  8º  O  não  pagamento  do  valor  pactuado
importará no cancelamento automático da adesão ao
REFIS  e  a  imediata  exigibilidade  da  totalidade  do
débito confessado e não pago, aplicando-se sobre o
montante devido os acréscimos legais,  previstos na
legislação  municipal,  à  época  da  ocorrência  dos
respectivos  fatos  geradores,  inclusive,  os  juros  de
mora  e  multas  incidentes  até  a  data  da  opção
excluídos  nos  percentuais  estabelecidos  no  art.  3º,
executando-se,  automaticamente,  as  garantias
eventualmente  prestadas.

Parágrafo único.  Uma nova adesão ao  REFIS
deverá  observar  as  condições  vigentes  na  data  da
manifestação do interesse.

Art.  9º  A  inclusão  no  REFIS  fica  condicionada,
ainda, ao encerramento comprovado dos feitos, por
desistência,  expressa  e  irrevogável  das  respectivas
ações  jud ic ia i s  e  das  defesas  e  recursos
administrativos  eventualmente  formulados  pelo
aluno/devedor,  bem  como  da  renúncia  do  direito,
sobre os mesmos débitos, em que se funda a ação
judicial ou pleito administrativo.

Parágrafo  único.  Na  desistência  de  ação
judicial, deverá o devedor suportar as custas judiciais
e,  se  cabíveis,  também os  honorários  advocatícios
arbitrados, que serão pagos integralmente.

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística Santa Fé do Sul,
17 de dezembro de 2025.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
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LEI Nº 5.012, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Autoriza o Poder Executivo, em nome do Município de Santa Fé do Sul, a adquirir a título 
oneroso o imóvel que especifica, conforme art. 5º, XIII, XVIII e art.59, I, V e XXX da Lei 
Orgânica. 
 
Faz saber que a Câmara Municipal decretou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir onerosamente, em nome do 
município de Santa Fé do Sul, o seguinte imóvel urbano com área territorial de 432,00m² 
(quatrocentos e trinta e dois metros quadrados), contendo uma área edificada de 
87,50m² (oitenta e sete metros e cinquenta centímetros quadrados) conforme Matrícula 
nº 5938 do Cartório de Registro de Imóveis – CRI. local, denominado Lote Nº 02 (dois) 
da Quadra nº 06 (seis), localizado na Rua D. Pedro II, Bairro Santa Cruz, que consta 
pertencer a Maria José Fabri e outros, com as seguintes medidas e confrontações,12,00 
metros de frente para à rua D. Pedro II, estando distante aproximadamente 16,00 metros 
para à rua 05 e 64,00 metros para à rua 03; por 36,00 metros da frente aos fundos, por 
ambos os lados, confrontando-se por um deles com o lote nº 03; e por outro com o lote 
nº 01; e nos fundos na extensão de 12,00 metros, confronta-se com o lote nº 09, todos 
da mesma quadra, devidamente cadastrado na PM. Local sob nº 471800. 
 
§1º A aquisição dos imóveis descritos no caput deste artigo será precedida de previa 
avaliação, conforme art.93 da Lei Orgânica, sendo o valor de cada bem fixado de acordo 
com o valor médio apurado.  
 
§2º O imóvel cuja a aquisição é autorizada pela presente Lei visa atender à necessidade 
do Município, disposta no art. 6º da Constituição Federal c/c art.139 da Lei Orgânica, 
tendo em vista a utilidade pública, declarada na forma do Decreto nº 6.024, de 8 de 
dezembro de 2025, para ampliação das instalações da Escola Municipal EMEI, Profª Afra 
Venina Pagoto Florencio. 
 
Art. 2º A aquisição do imóvel será perfectibilizada com amparo do art.74, V da Lei 
Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar as competentes e 
necessárias escrituras públicas e praticar todos os atos inerentes à formalização da 
aquisição do imóvel objeto desta Lei, observado que as despesas com a escritura e 
registro correrão por conta do Município. 
 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta de 
dotações próprias, consignadas em orçamento, suplementadas se necessário. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul-SP, 17 de dezembro de 2025. 
 

 
 
 

Evandro Farias Mura 
Prefeito Municipal 

 

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma 
data.  
 
 
 
 
    Gilvan Cesar de Melo 
Diretor-Geral de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL 
 

 

 

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

Prédio Residencial, Rua D. Pedro II, nº 241, bairro Santa Cruz 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SANTA FÉ DO SUL, 03 DE DEZEMBRO DE 2025 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

Prefeitura Municipal de Santa Fé do Sul, inscrita sob o CNPJ nº 45.138.070/0001-49, com sede na 

Avenida Conselheiro Antônio Prado, nº 1616, Centro, Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, CEP 15.775-

000. 

 

2. FINALIDADE DO PARECER TÉCNICO 

Instrução técnica objetivando aquisição de imóvel para ampliação da EMEI Profª Afra Venina 

Pagoto Florencio, no bairro Santa Cruz, nesta cidade de Santa Fé do Sul-SP 

 

3. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO DA AVALIAÇÃO 

Imóvel residencial, localizado na rua D.Pedro II, nº 241, bairro Vila Santa Cruz, nesta cidade, sobre 

o lote 02 da quadra 06, cadastrado nesta municipalidade sob nº 471800, com área edificada de 127,50m² 

de acordo com o Rol de Cadastro Imobiliário de Município. Conforme pesquisa no cadastro imobiliário, o 

imóvel existe deste o ano de 2000, estando, portanto, com aproximadamente 25 anos de uso. O estado 

conservação é entre reparos importantes e sem valor.  

Após vistoria “in loco” verificamos que existem algumas partes edificadas em estado de ruina, não 

havendo aproveitamento. Realizada as devidas medições encontramos uma área útil de edificação de 

apenas 87,50m², sendo a Casa Principal (10,00x6,50=65,00m²) e uma Varanda/Lavanderia 

(5,00x4,50=22,50m²) 

 

4. PESQUISA DE MERCADO DE IMÓVEIS COMPARANDO 

 

4.1. IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS REFERENCIAIS 

 

Imóvel Referencial R1, prédio residencial localizado na Rua 05, nº 2401, Vila Santa Cruz, com área 

edificada de 159,10 conforme consta no Rol de Cadastro Imobiliário do Município, CAD: 464500, lote 10 

da quadra 01, com estado de conservação Reparos Simples. Possui projeto de construção aprovado na 

municipalidade no ano de 1980, estando com aproximadamente 45 anos de uso. Este prédio está 

anunciado para venda pelo valor de R$ 270.000,00.  
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Imóvel Referencial R2, prédio residencial localizado na Rua 05, nº 2483, bairro Jardim Alvorada, 

com área edificada total de 182,96m² conforme consta no Rol de Cadastro Imobiliário do Município, CAD: 

580800, lote 18 da quadra 04, com estado de conservação Regular. Conforme pesquisa no cadastro 

imobiliário, o imóvel existe deste o ano de 2004, estando, portanto, com aproximadamente 21 anos de 

uso. Este prédio está anunciado para venda no site IMOBENS SFS pelo valor de R$ 320.000,00.  

Acesso em 03/12/2025 

 https://www.imobenssfs.com.br/imovel/rua-5-n-2483-santa-cruz/ 

Imóvel Referencial R3, prédio residencial localizado na Rua 05, nº 2463, bairro Jardim Alvorada, 

com área edificada total de 154,16m² conforme Rol de Cadastro Imobiliário do Município, CAD: 581000, 

lote 20A, quadra 04 com estado de conservação Entre Novo e Regular. Possui projeto de construção 

aprovado na municipalidade no ano de 1986, estando com aproximadamente 39 anos. Este prédio está 

anunciado para venda no site Imobiliária Estância Santa Fé pelo valor de R$ 375.000,00.  

Acesso em 03/12/2025 

 https://www.imobiliariaestanciasantafe.com.br/imoveis_detalhes.php?id=153 

4.2. VALOR DE MERCADO IMÓVEIS REFERENCIAIS 

 Em todos os imóveis referenciais será atribuído o fator redutor de negociação na ordem de 5% 

(cinco por cento), por se tratarem de anúncios. 

Nos imóveis referenciais R2 e R3 será atribuído o fator redutor referente a corretagem na ordem 

de 5% (cinco por cento), por se tratarem de imóveis anunciados por imobiliárias. 

Valor de mercado = valor anunciado – valor anunciado x 5 

                   100 

R1 - R$ 270.000,00 – R$ 270.000,00 x 5 = R$ 256.500,00 

                         100 

R2 - R$ 320.000,00 – R$ 320.000,00 x 10 = R$ 288.000,00 

                         100 

R3 - R$ 375.000,00 – R$ 375.000,00 x 10 = R$ 337.500,00                

                                                   100 
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  Endereço Área construída 

(m²) 

Fonte da 

pesquisa 

Valor de venda 

(R$) 

Idade do 

imóvel 

Fator redutor de 

negociação 

Valor de mercado de 

venda (R$) 

R1 Rua 05, nº 2401, Vila Santa Cruz 159,10 m² Anuncio 

Proprietário 

270.000,00 45 -13.500,00 256.500,00 

R2 Rua 05, nº 2483, bairro Jardim Alvorada  

182,96m² 

 

Anuncio 

Imobiliária 

 

320.000,00 

 

21 

 

-32.000,00 

 

288.000,00 

R3 Rua 05, nº 2463, bairro Jardim Alvorada  

128,93m² 

 

Anuncio 

Imobiliária 

 

375.000,00 

 

39 

 

-37.500,00 

 

337.500,00 
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4.3 TABELA ROSS-HEIDECKE 

 

R3 

R2 

 

R1 
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4.4. HOMOGENEIZAÇÃO DOS IMÓVEIS REFERENCIAIS 

 Diferença de 

idade entre o 

IA e os Rs 

Vida útil do 

imóvel 

Idade percentual 

de vida do imóvel 

(%) 

Estado de 

conservação 

Coluna na 

Tabela Ross-

Heidecke 

Índice na Tabela 

Ross-Heidecke 

Valor de venda 

(homogeneizado) 

R1 -20 70 28,57 Regular C  4 21,50 293.572,31 

R2 4 70 5,71 Regular C 4 5,62 286.915,20 

R3 -14 70 20,00 Entre Novo e 

Regular 

B 3 12,00 391.585,56 

 

Percentual de vida útil = idade do imóvel x 100          R1: -20 x 100 = 28,57        R2: 4 x 100 = 5,71          R3: 14 x 100 = 20,00 

                                               Vida útil                                 70                                     70                                     70 

  

 

Avaliando mais velho que referenciais       Homogeneização     =     Valor do Imóvel – (Valor do imóvel x fator Ross-Heidecke) 

                                                                                                                                      100 

 

R2: 288.000,00– (288.000,00 x 5,62) = 271.814,40  

                                          100          

Avaliando mais novo que referenciais    Homogeneização =        ____Valor do Imóvel_____ 

                                                                                                        (100 – fator Ross Heidecke) 

                                                                                                      100 

            R1:  256.500,00 =  326.751,59                                R3: 337.500,00 = 383.522,73                             

                   (100-21,50)                                                              (100-12,00)                                                          

                        100                                                                           100                                                                      
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 Área Edificação (m²) Valor Homogeinizado Valor metro Quadrado 

R1 159,10 R$ 326.751,59 R$ 2.053,75 

R2 182,96 R$ 271.814,40 R$ 1.485,65 

R3 154,16 R$ 383.522,73 R$ 2.487,82 

Total R$ 6.027,22 

Média/3 R$ 2.009,07 

Imóvel Avaliando 

IA 

 

Área Construída (m²) 

Valor médio metro Quadrado Valor de Venda 

87,50 R$ 2.009,07 R$ 175.793,63 
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5. CONCLUSÃO DO PTAM 

A Comissão de Valores Imobiliários, instituída pelo Decreto nº 4.887, de 22 de fevereiro 

de 2021, composta pelos membros descritos na Portaria nº 221, de 02 de maio de 2022, realizou 

pesquisa mercadológica com objetivo de comparar e mensurar o valor mercadológico do imóvel 

de propriedade de Maria José Fabri, Rosalia de Fatima Fabri, Marcos Antônio Fabri, Cristiane 

Aparecida Fabri e Monik Cristina Fabri Evangelista localizado na Rua D.Pedro II, n.º 241, Vila 

Santa Cruz, sobre o lote 02 da quadra 06, nesta cidade, cadastrado nesta municipalidade sob nº 

471800, com área edificada de 127,50m², o qual a municipalidade tem interesse em adquirir 

para eventual ampliação da EMEI                       Profª Afra Venina Pagoto Florencio, uma vez que 

o imóvel avaliando é vizinho a escola estando localizado em Área de Especial Interesse de 

Utilização Pública, especificamente sobre a AEIUP.2 que são as propriedades que fazem divisas 

com as instituições educacionais, de saúde e sociais existentes no município, como previsão da 

expansão dessas instituições, incidindo sobre estas áreas o instrumento “direito de preempção”, 

de acordo com o Artigo 11 da Lei Complementar nº 360, de 09 de março de 2022.  

Esta comissão passou a buscar imóveis referenciais nas proximidades do imóvel 

avaliando, com características similares, sendo encontrados três imóveis anunciados para 

venda. Realizado o devido tratamento dos dados e homogeneização do valor de mercado 

conforme demonstrado no item 4 deste PTAM, obtemos um valor de R$ 2.009,07 por metro 

quadrado para um imóvel próximo ao IA, logo ao multiplicarmos este valor pela área útil 

edificada do imóvel avaliando de 87,50m², obtemos um valor de R$ 175.793,63 (cento e setenta 

e cinco mil, setecentos e noventa e três reais e sessenta e três centavos), sendo este o valor 

atual de mercado para o imóvel avaliando. Entretanto, devido à localização estratégica do 

Imóvel Avaliando, vizinho à escola  que a Secretaria Municipal de Educação necessita ampliar, 

esta comissão atribuirá ainda sobre o valor de mercado a avaliação intervalar prevista no item 

7.7.1 b) da ABNT NBR 14653-1:2001, aplicando o percentual de acréscimo de 15% do campo de 

arbítrio (R$ 175.793,63+15%) resultando num valor máximo de negociação de até R$ 202.162,67 

(duzentos e dois mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos), estando este 

valor dentro dos parâmetros de razoabilidade  haja vista o interesse da Administração Pública 

sobre o imóvel. 

 

 

Braz Odair Bello           Ivan Cesar P. Lucheti              Valdir de Castro          Willyan W. Milan 
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APÊNDICE I – IMÓVEL REFERENCIAL 1 

Bairro Quadra Lote Área Edificada 

Vila Santa Cruz 01 10 159,10m² 

 

 

Localização 

Lote 10, Quadra 01, Centro, Cad:464500 
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APÊNDICE II – IMÓVEL REFERENCIAL 2 

Bairro Quadra Lote Área Edificada 

Jardim Alvorada 04 18 182,96m² 

 

 

 Consulta dia 03/12/2025 imobiliária Imobens SFS – CRECI-PJ: 35.068-J 

Localização 

Lote 18, Quadra 04, Jardim Alvorada, Cad: 580800 
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APÊNDICE III – IMÓVEL REFERENCIAL 3 

Bairro Quadra Lote Área Edificada 

Jardim Alvorada 04 20A 154,16m² 

 

 

Acessado em 03/12/2025: 

https://www.imobiliariaestanciasantafe.com.br/imoveis_detalhes.php?id=153 

Localização 

Lote 20A, Quadra 04, Jardim Alvorada, Cad: 581000 
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APÊNDICE IV – MAPA DE LOCALIZAÇÃO IMÓVEL AVALIANDO 

 

              Lote 02, Quadra 06, Vila Santa Cruz 
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APÊNDICE V – FOTOS DO IMÓVEL AVALIANDO 
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APÊNDICE VI - CURRÍCULO DOS AVALIADORES 

 

Braz Odair Bello: Graduado em Engenharia Civil e Técnico em Transações Imobiliárias; Funcionário Público 

Municipal desde 2001, atuando como engenheiro Civil, atualmente exercendo o cargo de Secretário 

Municipal de Obras e Serviços Públicos. 

 

Ivan: Graduado em Técnico de Transações Imobiliária, Administração e Ciências Contábeis, Engenharia 

Civil; é funcionário público municipal desde 2006, atuando nas áreas de desenvolvimento urbano, 

infraestrutura pública e análise legal de projetos de construção civil. 

 

Valdir: Graduado em Técnico de Transações Imobiliária, Engenharia Civil; é funcionário público municipal 

desde 01 de janeiro de 1.999, atuando nas áreas de Topografia e Desenho, Levantamento Planialtimétria 

e Demarcação de Lotes, Elaboração de Processo de Desapropriação e Desmembramento. 

 

Willyan Wilson Milan: Graduado em técnico de transações imobiliária, administração e ciências 

contábeis; pós-graduado em gestão empresarial e segurança pública e direitos humanos; mestrando em 

desenvolvimento territorial e meio ambiente; é funcionário público municipal desde 2006, atuando nas 

áreas de segurança pública, planejamento e administração. 
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ANEXOS 

 

• Histórico de Valor Venal Imóvel Avaliando – Lote 02, Quadra 06, Vila Santa Cruz 

• Histórico de Valor Venal Imóvel Referencial R1 – Lote 10, Quadra 01, Vila Santa Cruz 

• Histórico de Valor Venal Imóvel Referencial R2 - Lote 18 da Quadra 04, Jardim Alvorada 

• Histórico de Valor Venal Imóvel Referencial R3 - Lote 20A, Quadra 04, Jardim Alvorada 

• Certidão Positiva de Débitos Imóvel Avaliando 

• Escritura Pública de Inventário e Partilha do Imóvel Avaliando (cópia) 
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Data: 04/12/2025 11h29min 
 
 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 
                                                                                    

 
 
Nome 
TERESA DE LOURDES FABRI CPF: 076.***.***-08 
 
 
Aviso 
Com débitos pendentes até a presente data 
 
Mensagem 
Certificamos que até a presente data constam débitos tributários relativo ao imóvel com a 
localização abaixo descrita. Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município da Estância 
Turística de Santa Fé do Sul cobrar quaisquer débitos que venham a ser apurados 
posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido nesta certidão. 
 
Inscrição 
Inscrição Cadastral: 471800 
Rua Dom Pedro II  
- Número 241  
- Bairro VILA SANTA CRUZ  
- CEP 15.775-000 
- Cidade: Santa Fé do Sul 
 
Código de Controle 
CWW8RNKLROS9W6I3 
 
Documento Emitido Eletronicamente 
 
A veracidade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de 
controle informado. 
 

Santa Fé do Sul (SP), 04 de dezembro de 2025 
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 LEI COMPLEMENTAR Nº 428, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
Dispõe sobre a reestruturação do sistema remuneratório dos cargos em comissão e 
funções de confiança da Prefeitura Municipal, altera dispositivos da Lei Complementar 
nº 81, de 17 de dezembro de 2002, e da Lei Complementar nº 386, de 14 de junho de 
2023, e dá outras providências. 
 
Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,  
 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O § 2º do artigo 13 e o artigo 15 da Lei Complementar nº 81, de 17 de dezembro 
de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 13. ........................................................................................ 
...................................................................................................... 
 
§ 2º A escala constante do Anexo 6 estabelece os vencimentos dos cargos de provimento 
em comissão e das funções de confiança." (NR) 
 
"Art. 15 A escala de vencimentos, de que trata o § 2º do artigo 13 desta Lei 
Complementar, é composta de 18 (dezoito) referências numeradas em algarismos 
romanos de I a XVIII, onde cada número indica o grau de hierarquia e complexidade das 
atribuições do cargo ou função." (NR) 
 
Art. 2º Os Anexos 2, 3, 6 e 7 da Lei Complementar nº 81, de 17 de dezembro de 2002, 
passam a vigorar com as redações constantes, respectivamente, dos Anexos I, II, III e 
IV desta Lei Complementar. 
 
Parágrafo único. A nomenclatura, a quantidade, a referência de vencimento, os 
requisitos de provimento e as descrições das atribuições dos cargos e funções regidos 
pela Lei Complementar nº 81/2002 são os estabelecidos nos Anexos desta Lei. 
 
Art. 3º O Anexo 04 da Lei Complementar nº 386, de 14 de junho de 2023 (Estatuto da 
Guarda Civil Municipal), passa a vigorar com a redação constante do Anexo V desta Lei 
Complementar, adequando-se as referências de vencimento à nova escala instituída no 
artigo 1º. 
 
Art. 4º O Anexo 7 da Lei Complementar nº 81, de 17 de dezembro de 2002, passa a 
vigorar com as alterações e complementações constantes do Anexo IV desta Lei 
Complementar. 
 
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a expedir os atos administrativos necessários 
à fiel execução desta Lei Complementar. 
 
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Leis Complementares
Leis Complementares
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Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário, 
em especial as contidas nas Leis Complementares nº 363, de 13 de abril de 2022; nº 
379, de 23 de novembro de 2022, nº 381, de 15 de março de 2023, e nº 388, de 25 de 
outubro de 2023. 
 
Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul, 17 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Evandro Farias Mura 
Prefeito Municipal 

 
 
Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma 
data.  
 
 
 
 
    Gilvan Cesar de Melo 
Diretor-Geral de Administração  
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ANEXO I 

(Altera o Anexo 2 da LC nº 81/2002) 

CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Quantidade Denominação Referência Requisitos para Preenchimento 

01 Chefe de Gabinete XVIII Curso superior completo. 

01 
Chefe de Gabinete da 

Educação 
XIII 

Curso superior completo de Licenciatura 

Plena em Pedagogia, com habilitação ou 

especialização em Gestão Escolar. 

12 
Chefe de Gabinete de 

Unidade 
VIII Curso superior completo. 

01 
Diretor-Geral de Ação 

Social 
XVI 

Curso superior completo e conhecimentos 

na área. 

01 
Diretor-Geral de 

Administração 
XVIII 

Curso superior completo e conhecimentos 

na área. 

01 

Diretor-Geral de 

Agricultura, 

Abastecimento e Meio 

Ambiente 

XV 
Curso superior completo e conhecimentos 

na área. 

01 
Diretor-Geral de 

Comunicação 
XVIII 

Curso superior completo e conhecimentos 

na área. 

01 
Diretor-Geral de Cultura 

e Turismo 
XVIII 

Curso superior completo e conhecimentos 

na área. 

01 
Diretor-Geral de 

Educação 
XVIII 

Curso superior completo e conhecimentos 

na área. 
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Quantidade Denominação Referência Requisitos para Preenchimento 

01 
Diretor-Geral de Esportes 

e Lazer 
XV 

Curso superior completo e conhecimentos 

na área. 

01 Diretor-Geral de Finanças XVIII 
Curso superior completo e conhecimentos 

na área. 

01 Diretor-Geral de Governo XVI 
Curso superior completo e conhecimentos 

na área. 

01 
Diretor-Geral de Obras e 

Serviços Públicos 
XVII 

Curso superior completo e conhecimentos 

na área. 

01 

Diretor-Geral de 

Planejamento e 

Informática 

XVII 
Curso superior completo e conhecimentos 

na área. 

01 Diretor-Geral de Saúde XVIII 
Curso superior completo e conhecimentos 

na área. 

01 
Procurador Geral do 

Município 
XVI 

Curso superior completo em Direito, ser 

detentor de cargo efetivo de Procurador 

Jurídico do Município, e possuir registro 

na OAB. 
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ANEXO II 

(Altera o Anexo 3 da LC nº 81/2002) 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

Quantidade Denominação Referência Requisitos para Preenchimento 

03 
Assessor de 

Gabinete I 
III 

Preferencialmente curso superior completo, com 

conhecimentos específicos na área de atuação. 

06 
Assessor de 

Gabinete II 
V 

Preferencialmente curso superior completo, com 

conhecimentos específicos na área de atuação. 

02 
Assessor de 

Gabinete III 
VII 

Preferencialmente curso superior completo, com 

conhecimentos específicos na área de atuação. 

07 
Assessor de 

Gabinete IV 
VIII 

Preferencialmente curso superior completo, com 

conhecimentos específicos na área de atuação. 

01 

Assessor de 

Governança 

Educacional 

XIV 

Ser servidor público efetivo, curso superior 

completo em Pedagogia ou Ciência da 

Informação/Biblioteconomia, preferencialmente 

com titulação de Mestrado ou Doutorado e 

experiência comprovada em gestão de 

informação. 

05 Assessor Técnico I I 
Ensino médio completo e conhecimentos 

específicos na área. 

03 
Assessor Técnico 

II 
II 

Ensino médio completo e conhecimentos 

específicos na área. 

02 
Assessor Técnico 

III 
III 

Ensino médio completo e conhecimentos 

específicos na área. 
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Quantidade Denominação Referência Requisitos para Preenchimento 

13 
Assessor Técnico 

IV 
IV 

Ensino médio completo e conhecimentos 

específicos na área. 

01 

Chefe da 

Biblioteca 

Municipal 

V 

Preferencialmente curso superior completo em 

biblioteconomia ou conhecimentos específicos na 

área. 

01 
Chefe da Seção de 

Almoxarifado 
VIII Ensino Médio Completo. 

01 

Chefe da Seção de 

Almoxarifado da 

Educação 

V Ensino Médio Completo. 

01 

Chefe da Seção de 

Almoxarifado da 

Saúde 

III Ensino Médio Completo. 

01 
Chefe da Seção de 

Ambulâncias 
VIII 

Preferencialmente ensino médio completo, com 

conhecimentos específicos na área. 

01 

Chefe da Seção de 

Cadastro 

Imobiliário 

XI Ensino Médio Completo. 

01 

Chefe da Seção de 

Cadastro 

Mobiliário 

XI Ensino Médio Completo. 

01 
Chefe da Seção de 

Cemitério 
VIII 

Preferencialmente ensino médio completo, com 

conhecimentos específicos na área. 
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Quantidade Denominação Referência Requisitos para Preenchimento 

01 
Chefe da Seção de 

Compras 
X Ensino Médio Completo. 

01 
Chefe da Seção de 

Compras da Saúde 
XI 

Curso superior completo e conhecimentos 

específicos na área. 

01 
Chefe da Seção de 

Contabilidade 
IX Ensino Médio Completo. 

01 

Chefe da Seção de 

Controle de 

Vetores 

VIII 
Preferencialmente ensino médio completo, com 

conhecimentos específicos na área. 

01 
Chefe da Seção de 

Dívida Ativa 
XI Ensino Médio Completo. 

01 
Chefe da Seção de 

Execução e Obras 
VIII Ensino Médio Completo. 

01 

Chefe da Seção de 

Fiscalização 

Posturas 

Municipais e Obras 

VIII Ensino Médio Completo. 

02 
Chefe da Seção de 

Licitações 
XI Ensino Médio Completo. 

01 
Chefe da Seção de 

Limpeza Pública 
VIII 

Preferencialmente ensino médio completo, com 

conhecimentos específicos na área. 

01 

Chefe da Seção de 

Materiais e 

Patrimônio 

VI Ensino Médio Completo. 
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Quantidade Denominação Referência Requisitos para Preenchimento 

01 
Chefe da Seção de 

Merenda Escolar 
III Ensino Médio Completo. 

01 
Chefe da Seção de 

Projetos e Obras 
VIII Ensino Médio Completo. 

01 
Chefe da Seção de 

Serviços Rurais 
VIII 

Preferencialmente ensino médio completo, com 

conhecimentos específicos na área. 

01 
Chefe da Seção de 

Serviços Urbanos 
V 

Preferencialmente ensino médio completo, com 

conhecimentos específicos na área. 

01 
Chefe da Seção de 

Tesouraria 
X Ensino Médio Completo. 

01 

Chefe da Seção de 

Topografia e 

Desenho 

VIII Ensino Médio Completo. 

01 

Chefe da Seção de 

Vigilância 

Epidemiológica 

VIII 

Preferencialmente curso superior completo: 

medicina ou enfermagem, com especialização na 

área de medicina epidemiológica e com registro 

profissional competente. 

01 

Chefe da Seção de 

Vigilância 

Sanitária 

VIII 

Preferencialmente curso superior completo: 

medicina ou enfermagem, com especialização na 

área de medicina sanitária e com registro 

profissional competente. 

01 
Chefe da Seção de 

Viveiro de Mudas 
VI 

Preferencialmente ensino médio completo, com 

conhecimentos específicos na área. 
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Quantidade Denominação Referência Requisitos para Preenchimento 

01 

Chefe de Seção de 

Unidade de 

Avaliação e 

Controle 

X 
Nível médio completo e conhecimentos 

específicos na área. 

01 
Coordenador da 

Casa da Juventude 
V Ensino superior completo. 

01 
Coordenador da 

Casa da Mulher 
VIII Ensino superior completo. 

01 
Coordenador da 

Casa de Passagem 
VIII Ensino superior completo. 

01 

Coordenador da 

Instituição de 

Acolhimento 

VIII 

Curso superior completo, preferencialmente nas 

áreas de Assistente Social, Psicólogo ou 

Pedagogo e com competente registro no Conselho 

de classe. 

02 

Coordenador das 

Estratégias de 

Saúde da Família 

VIII 

Curso superior completo de Enfermagem, 

registro no Conselho Regional de Enfermagem – 

COREN e título de especialização de Programa 

de Saúde da família. 

01 

Coordenador de 

Atenção 

Psicossocial 

VIII 
Preferencialmente ensino médio completo, com 

conhecimentos específicos na área. 

01 
Coordenador de 

Comunicação 
IX 

Curso superior completo, com conhecimentos 

específicos na área. 

01 Coordenador de 

Informação, 

Educação e 

VI 
Curso superior completo e conhecimentos 

específicos na área. 
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Quantidade Denominação Referência Requisitos para Preenchimento 

Comunicação 

(IEC) 

01 

Coordenador de 

Projetos e 

Convênios 

XI 
Preferencialmente curso superior completo e 

conhecimentos específicos na área. 

01 

Coordenador do 

Centro Dia 

Maturidade 

VIII 
Preferencialmente curso superior completo e 

conhecimentos específicos na área. 

01 
Coordenador do 

CRAS 
VIII 

Curso superior completo, preferencialmente nas 

áreas de Assistente Social, Psicólogo ou 

Pedagogo e com competente registro no Conselho 

de classe. 

01 
Coordenador do 

CREAS 
VIII 

Curso superior completo, preferencialmente nas 

áreas de Assistente Social, Psicólogo ou 

Pedagogo e com competente registro no Conselho 

de classe. 

01 

Coordenador do 

Departamento de 

Habitação 

III 
Preferencialmente curso superior completo e 

conhecimentos específicos na área. 

01 
Coordenador do 

DST 
VIII 

Preferencialmente curso superior completo e 

conhecimentos específicos na área. 

01 
Coordenador do 

NASF 
VIII 

Preferencialmente curso superior completo e 

conhecimentos específicos na área. 

01 

Coordenador do 

Parque Ecoturístico 

das Águas Claras 

V 
Preferencialmente ensino médio completo, com 

conhecimentos específicos na área. 
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Quantidade Denominação Referência Requisitos para Preenchimento 

01 

Coordenador do 

Ponto de 

Atendimento 

Virtual - PAV 

VI 

Servidor público ocupante de cargo de 

provimento efetivo, obrigatoriamente curso 

superior na área de Direito e curso fornecido pela 

Receita Federal do Brasil. 
 

01 

Coordenador do 

Programa Criança 

Feliz 

VIII Ensino médio completo. 

01 
Coordenador do 

Projeto Renascer 
VIII 

Curso superior completo, preferencialmente nas 

áreas de Assistente Social, Psicólogo ou 

Pedagogo e com competente registro no Conselho 

de classe. 

01 

Coordenador do 

Projeto Sonho de 

Natal 

XI 
Preferencialmente curso superior completo e com 

conhecimentos específicos na área. 

01 

Coordenador Prog. 

de Orientação e 

Proteção ao 

Consumidor 

VI 
Preferencialmente ensino médio completo, com 

conhecimentos específicos na área. 

01 

Diretor de 

Departamento 

Técnico de Saúde 

XII 
Curso superior completo na área da saúde e 

conhecimentos específicos. 

01 

Diretor de 

Planejamento 

Estratégico 

XI 

Ser servidor público efetivo, possuir experiência 

em planejamento público, obrigatoriamente 

formação em nível superior nas áreas de 

Administração ou Contabilidade com diploma 

emitido por instituição reconhecida pelo MEC, 

especialização na área de gestão. 

01 Diretor do 

Departamento 

XI 
Preferencialmente curso superior completo e com 

conhecimentos específicos na área. 
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Quantidade Denominação Referência Requisitos para Preenchimento 

Administrativo da 

Saúde 

01 

Diretor do 

Departamento de 

Compras, 

Licitações e 

Contratos 

XVII 
Preferencialmente curso superior completo, com 

conhecimentos específicos na área. 

01 

Diretor do 

Departamento de 

Conservação do 

Município 

XVIII 
Preferencialmente com curso superior completo e 

conhecimentos específicos na área. 

01 

Diretor do 

Departamento de 

Informática 

XI 
Preferencialmente curso superior completo e com 

conhecimentos específicos na área. 

01 

Diretor do 

Departamento de 

Orçamento e 

Contabilidade 

XVIII 

Curso superior completo: ciências contábeis, com 

o competente registro profissional ou técnico de 

contabilidade com notória especialização na área. 

01 

Diretor do 

Departamento de 

Recursos Humanos 

XV 

Preferencialmente curso superior completo de 

administração, psicologia ou direito, ou 

conhecimentos específicos na área. 

01 

Diretor do 

Departamento de 

Trânsito 

XI 
Preferencialmente curso superior completo, e 

conhecimentos específicos na área. 

01 

Diretor do 

Departamento de 

Saúde Coletiva 

XI 

Curso superior completo: medicina ou 

enfermagem, especialização da área de medicina 

sanitária, com o competente registro profissional. 
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ANEXO III 

(Altera o Anexo 6 da LC nº 81/2002) 

ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA 

Referência Valor (R$) 

I 2.805,62 

II 3.129,35 

III 3.320,63 

IV 3.453,07 

V 4.316,82 

VI 4.648,88 

VII 4.980,95 

VIII 5.313,01 

IX 5.326,09 

X 5.917,88 

XI 6.312,40 

XII 7.575,51 
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Referência Valor (R$) 

XIII 7.812,40 

XIV 8.445,46 

XV 9.090,61 

XVI 9.848,16 

XVII 10.605,71 

XVIII 12.120,82 
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ANEXO IV 

(Altera e complementa o Anexo 7 da LC nº 81/2002) 

DESCRIÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

1 GRUPO OCUPACIONAL: DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO 

DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES 

Assessor de Gabinete 

I 

Assessora diretamente o Gabinete no acolhimento e triagem de 

demandas institucionais; presta assistência na organização da agenda 

oficial e no fluxo de informações entre o Gabinete e os demais setores; 

gerencia a correspondência oficial de caráter institucional. 

Assessor de Gabinete 

II 

Presta assessoramento político-administrativo no atendimento a 

autoridades e representantes da sociedade civil; assiste na preparação de 

audiências e reuniões de trabalho; elabora notas técnicas e memorandos 

sobre assuntos de interesse do Gabinete; acompanha a execução de 

determinações superiores. 

Assessor de Gabinete 

III 

Assessora na interlocução política com órgãos do Legislativo e entidades 

de classe; representa o Gabinete em reuniões técnicas e comissões 

quando designado; supervisiona a tramitação de expedientes prioritários 

e estratégicos; auxilia na coordenação de eventos oficiais e cerimonial. 

Assessor de Gabinete 

IV 

Presta assessoramento superior e estratégico na formulação de diretrizes 

de governo; coordena a articulação política e institucional de alto nível; 

assiste ao Prefeito ou responsável da pasta na tomada de decisões críticas 

e na gestão de crises; supervisiona e dirige a equipe de apoio do 

Gabinete, garantindo o alinhamento com as metas da Administração. 

Assessor de 

Governança 

Educacional 

Assessora a interlocução estratégica entre o Gabinete e a Secretaria de 

Educação; coordena a governança de dados e o monitoramento de 

indicadores educacionais (IDEB, SARESP) para subsidiar decisões de 

governo; monitora o cumprimento das metas do Plano Municipal de 

Educação e supervisiona a aplicação de protocolos de ética e 

normalização em pesquisas e documentos oficiais da rede municipal. 
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DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES 

Assessor Técnico I 

Presta assistência técnica específica aos órgãos da administração; 

assessora na instrução de processos administrativos, verificando a 

conformidade com normas internas; realiza a triagem e análise técnica 

preliminar de expedientes submetidos à chefia imediata. 

Assessor Técnico II 

Assessora tecnicamente a elaboração de minutas, relatórios e 

correspondências oficiais de maior complexidade; realiza estudos 

técnicos para subsidiar decisões da chefia; acompanha o trâmite de 

projetos específicos, prestando informações técnicas e controlando 

prazos administrativos. 

Assessor Técnico III 

Presta assessoramento técnico especializado em projetos setoriais; emite 

pareceres técnicos opinativos sobre matérias de competência da unidade; 

atua na articulação técnica entre departamentos para viabilizar a 

execução de programas de governo; supervisiona a execução de 

diretrizes técnicas estabelecidas pela direção. 

Assessor Técnico IV 

Presta assessoramento técnico de nível estratégico ao primeiro escalão; 

coordena a elaboração de estudos de impacto e viabilidade de políticas 

públicas; assessora na revisão de normas e procedimentos 

administrativos de alta complexidade; atua diretamente na solução de 

impasses técnicos junto a órgãos externos e de controle. 

Chefe de Gabinete da 

Educação 

Presta assistência direta ao titular da pasta da Educação na articulação 

política e administrativa da Pasta, coordenando o planejamento das 

normas, diretrizes pedagógicas e regimentais da rede de ensino, além de 

supervisionar os processos de gestão escolar e representar a Secretaria 

junto aos conselhos municipais e órgãos competentes. 
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ANEXO V 

(Altera o Anexo 04 da Lei Complementar nº 386, de 14 de junho de 2023) 

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA GUARDA CIVIL 

MUNICIPAL 

Denominação Quant. Ref. Requisitos para Preenchimento 

Comandante da 

Guarda Civil 

Municipal 

1 XVI 

Curso superior completo, aptidão física e mental, 

experiência mínima de 08 (oito) anos no cargo de Guarda 

Civil Municipal de Santa Fé do Sul, inexistência de falta 

disciplinar punida com sanções administrativas nos 

últimos 5 anos. 

Subcomandante da 

Guarda Civil 

Municipal 

1 XI 

Curso superior completo, aptidão física e mental, 

experiência mínima de 08 (oito) anos no cargo de Guarda 

Civil Municipal de Santa Fé do Sul, inexistência de falta 

disciplinar punida com sanções administrativas nos 

últimos 5 anos. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 429, DE 17 DE
DEZEMBRO DE 2025.

D i s p õ e  s o b r e  a
reestruturação da tabela de
vencimentos dos cargos em
comissão  e  funções  de
confiança,  e  altera  a  escala
de  vencimentos  do  corpo
d o c e n t e  m é d i c o  d a
Fundação  Municipal  de
Educação e Cultura - FUNEC,
alterando  dispositivos  das
Leis Complementares nº 391
e nº 392, de 13 de dezembro
de 2023.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O Anexo VIII da Lei Complementar nº 391,
de 13 de dezembro de 2023, que estabelece a Escala
de Vencimentos dos Cargos Públicos de Provimento
em Comissão e Funções de Confiança, passa a vigorar
com  a  redação  constante  do  Anexo  I  desta  Lei
Complementar.

A r t .  2 º  O  c a p u t  d o  a r t i g o  1 7  d a  L e i
Complementar nº 391, de 13 de dezembro de 2023,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17 Ficam mantidas as funções de confiança
gratificadas  constantes  do  Anexo  V  desta  Lei
Complementar,  sendo  remuneradas  exclusivamente
pelo  valor  fixo  estabelecido  para  a  Referência  V  da
escala de vencimentos constante do Anexo VIII desta
Lei." (NR)

Art. 3º O Anexo III da Lei Complementar nº 392,
de 13 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a
redação  constante  do  Anexo  I I  des ta  Le i
Complementar,  estabelecendo  a  Escala  de
Vencimentos  específica  para  os  docentes  médicos.

Art. 4º O artigo 11 da Lei Complementar nº 392,
de 13 de dezembro de 2023,  passa a vigorar com
nova redação em seus §§ 3º e 4º, acrescendo-se os §§
5º e 6º, nos seguintes termos:

" A r t .  1 1 .
........................................................................
................

..................................................................
....................................

§3º A escala de vencimentos constante do Anexo
III  desta  Lei  Complementar  aplica-se  especificamente
ao  cargo  de  Professor  Universitário  ocupado  por
profissional  graduado  em  Medicina  e  no  exercício  da
docência no Curso de Medicina, observada a evolução
funcional por graus e referências.

§4º  O  professor  substituto  médico,  contratado
temporariamente para atuar  no Curso de Medicina,
será  remunerado  pe lo  va lor  da  hora-aula
correspondente  à  Referência  1,  Grau  A,  da  tabela

constante do Anexo III desta Lei Complementar.
§5º .......
§6º ......."
Art.  5º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a

expedir  os  atos  administrativos  necessários  à  fiel
execução  desta  Lei  Complementar.

Art.  6º  As despesas  decorrentes  da  execução
desta  Lei  Complementar  correrão  por  conta  das
dotações  orçamentárias  próprias  da  FUNEC,
suplementadas  se  necessário.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na
data  de  sua  publicação,  produzindo  seus  efeitos  a
partir  de  1º  de  janeiro  de  2026,  revogadas  as
disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 17 de dezembro de 2025.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

ANEXO I
(Altera o Anexo VIII da Lei Complementar nº

391/2023)
ANEXO VIII

ESCALA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS
PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E

FUNÇÕES DE CONFIANÇA

REF. VALOR

IV R$ 5.294,95

V R$ 6.577,68

VI R$ 11.524,16

VII R$ 12.252,02

ANEXO II
(Altera o Anexo III da Lei Complementar nº

392/2023)
ANEXO III

ESCALA DE VENCIMENTOS DOS DOCENTES
MÉDICOS DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DE SANTA

FÉ DO SUL - UNIFUNEC

REF. GRAU
A

GRAU
B

GRAU
C

GRAU
D

GRAU
E

GRAU
F

GRAU
G

1 102,53 105,61 108,77 112,04 115,40 118,86 122,43

2 126,10 129,88 133,78 137,79 141,93 146,18 150,57

3 155,09 159,74 164,53 169,47 174,55 179,79 185,18

4 190,74 196,46 202,35 208,42 214,68 221,12 227,75

5 234,58 241,62 248,87 256,33 264,02 271,94 280,10

6 288,51 297,16 306,08 315,26 324,72 334,46 344,49

.................................................................................................
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